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PORTARIA Nº 027/2019 GAB/PREF 

 

                              Araruna, 31 de julho de 2019. 

 
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ARARUNA, no uso das atribuições que lhe confere a  Lei 

Orgânica art. 41, inciso V, 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - NOMEAR os Membros abaixo 

relacionados, para compor a Comissão de Avaliação de Bens 

Imóveis localizados no município de Araruna -PB, com os 

servidores: PAULO ODON MACÊDO – MAT. 1026, JOÃO ALMEIDA 

MATIAS JÚNIOR – MAT. 11099, GLÁUCIO RABELO BANDEIRA – MAT.  

11309 e para suplência o servidor  PAULO ROBERTO SOLANO DE 

MACÊDO – MAT. 0145 , para sob a presidência do primeiro, 

integrarem a Comissão com o objetivo de visitar e vistoriar 

os Bens  imóveis, fazer lançamento das média dos valores 

abalizados pelos membros desta comissão, para fins de 

emissão dos tributos devidos.     

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor  na 

data de sua publicação, revogando -se as disposições em 

contrário.  

Cumpra-se. 
Publique-se.  
 

 Vital da Costa Araújo 

   Prefeito Constitucional 

Araruna-PB, 13 de Fevereiro de 2020

Assinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 13/02/2020

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00005/2020  
Aos 13 dias do mês de Fevereiro de 2020, na sede da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Araruna, Estado da Paraíba, localizada na 
Rua Professor Moreira - Centro - Araruna - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 
de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal nº 
10/2008, de 07 de Julho de 2008; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação 
da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00005/2020 que objetiva o 
registro de preços para: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER A DEMANDA 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA/PB, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
Órgãos e/ou entidades integrantes da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA - CNPJ nº 08.927.105/0001-00; 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº 16.403.132/0001-02. 
Pelo seguinte órgão e/ou entidade participante do presente certame: FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº 16.403.132/0001-02. Por 
órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do 
Pregão Presencial nº 00005/2020, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a 
consulta e a anuência do órgão gerenciador. Integram esta Ata, o Edital do 
Pregão Presencial nº 00005/2020 e seus anexos, e as seguintes propostas 
vencedoras do referido certame: - MEGA MASTER COMERCIAL DE 
ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 08.370.039/0001-02. Item(s): 1. Valor: R$ 36.000,00. 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o 
Foro da Comarca de Araruna. A referida ATA encontra-se integralmente 
disponibilizada no Portal do Município de Araruna/PB. 

Araruna - PB, 13 de fevereiro de 2020 
VITAL DA COSTA ARAÚJO 

Prefeito 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA  

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A 
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
ARARUNA/PB E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARUNA/PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00004/2020. DOTAÇÃO: AS 
DESPESAS OCORRERÃO POR CONTA DO ORÇAMENTO DE 2020 E AS 
RESPECTIVAS DOTAÇÕES SERÃO INFORMADAS NOS RESPECTIVOS 
CONTRATOS. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2020. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Araruna e: CT Nº 00035/2020 - 
13.02.20 - MEGA MASTER COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - R$ 
690.329,65; CT Nº 00036/2020 - 13.02.20 - L L COMERCIO DE ALIMENTOS 
EIRELI - R$ 135.557,32; : Fundo Municipal de Saúde de Araruna e CT Nº 
00018/2020 - 13.02.20 - L L COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - R$ 
23.921,88; CT Nº 00019/2020 - 13.02.20 - MEGA MASTER COMERCIAL DE 
ALIMENTOS LTDA - R$ 121.822,87. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00004/2020  
Aos 13 dias do mês de Fevereiro de 2020, na sede da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Araruna, Estado da Paraíba, localizada na 
Rua Professor Moreira - Centro - Araruna - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 
de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal nº 
10/2008, de 07 de Julho de 2008; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação 
da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00004/2020 que objetiva o 
registro de preços para: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A 
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
ARARUNA/PB E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARUNA/PB, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO; resolve registrar o preço 
nos seguintes termos: Órgãos e/ou entidades integrantes da presente Ata de 
Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA - CNPJ nº 
08.927.105/0001-00; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº 
16.403.132/0001-02; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARUNA - CNPJ nº 
11.667.845/0001-51. A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 
(doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa 
oficial. Pelos seguintes órgãos e/ou entidades participantes do presente certame: 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº 16.403.132/0001-02; 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARUNA - CNPJ nº 11.667.845/0001-51. 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00004/2020 e seus anexos, e 
as seguintes propostas vencedoras do referido certame: - L L COMERCIO DE 
ALIMENTOS EIRELI. CNPJ: 30.397.976/0001-00. Item(s): 19 - 43 - 53 - 57 - 59 - 
61. Valor: R$ 159.479,20. - MEGA MASTER COMERCIAL DE ALIMENTOS 
LTDA. CNPJ: 08.370.039/0001-02. Item(s): 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 11 - 
12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 20 - 21 - 22 - 23 - 24 - 25 - 26 - 27 - 28 - 29 - 30 - 
31 - 32 - 33 - 34 - 35 - 36 - 37 - 38 - 39 - 40 - 41 - 42 - 44 - 45 - 46 - 47 - 48 - 49 - 
50 - 51 - 52 - 54 - 55 - 56 - 58 - 60 - 62 - 63. Valor: R$ 812.152,52. Total: R$ 
971.631,72. Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, 
fica eleito o Foro da Comarca de Araruna. A referida ATA está integralmente 
disponibilizada no Portal do Município de Araruna/PB. 

Araruna - PB, 13 de fevereiro de 2020 
VITAL DA COSTA ARAÚJO  

Prefeito 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA  

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00005/2020 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Presencial nº 00005/2020, que objetiva: AQUISIÇÃO DE CESTAS 
BÁSICAS; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em 
favor de: MEGA MASTER COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - R$ 
36.000,00. 

Araruna - PB, 13 de fevereiro de 2020 
VITAL DA COSTA ARAÚJO  

Prefeito 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA  

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2020 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00004/2020, 
que objetiva: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A 
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
ARARUNA/PB E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARUNA/PB; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: L L 
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - R$ 159.479,20; MEGA MASTER 
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - R$ 812.152,52. 

Araruna - PB, 13 de fevereiro de 2020 
VITAL DA COSTA ARAÚJO - Prefeito 
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